
Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

    

  

| Folha nº (/ lg ) 

T> 

Secretaria de Estado da Cultura, 

Ciência e Tecnologia 

  

  

  

  

  

  

          
  

E—. —. À 

AUTUADO! 
N | SECÇÃO DE PROTOCOLO | 

| proc ESSO nº O /E76 nero : 

: CONSTANTÉ de 15 Of à 05. 

IDATA. 16. 705. 1 PERA 
AND TERES 

Foi A A BTT TE ES —— 

     NE bri Mic aço de 

  

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

  

  

o INTERESSADO : 

ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA 

  

  

PROCEDÊNCIA: = 

CAPITAL 

  

  

ASSUNTO : &. = 
Dispoe sobre o tombamento do imovel que abriga a 

o 

Estaçao da Luz, nesta Capital     
      
  

4.000 - 1-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

etc Lire 
hd < 

ré = 
e = 

WA,



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  
500 B, 50x3, IX-71 

- GOVÊRNO" DO ES TADO 

.. FP 

  

ASSESSORIA TÉCNICO- LEGISLATIVA 

RUA SÃO LUIZ, 99 — 44 Obs 4 TEGENES 36- 1636) | LSiB 

    Proc .488/77-ATL 

de 19 77 

Senhor Secretário 

  

em D
A
 

  

— URGENTE 

Segundo publicação inserta no órgão oficial do 

Estado, foi apresentado à Assembléia Legislativa, projeto de Lei cujos dados são abaixo 

especificados e a respeito do qual venho solicitar a digna manifestação de Vossa Excelência 

para que, na ocasião oportuna, possam ser submetidos à consideração do Excelentíssimo 

Senhor Governador todos os esclarecimentos sôbre o assunto. 

Encarecendo a urgência da matéria, em andamento 

— no Legislativo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração. 

  

88, de 1977 ss
” Projeto n.º 

Autor es —; Senhores Deputados Fernando Scalamandré Júnior e 
Horácio Ortiz 

Assunto : Dispõe sobre o tombamento do imóvel que abriga a Es- 
tação da Luz, nesta Capital. 

J. projeto citado. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Max Feffer, Secretário da Cultu 

ra, Ciência e Tecnologia. 

nm/. 
DL 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

    

    

Interessado 

Assunto 

  

do 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º 

  proc. ATL n.º 488 ul il [Airis (B)ussírris e..m 

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Tombamento do Imovel que abriga a Estação da Luz, nes 

ta Capital. 

A. e P., encaminhe-se ao CONDEPHAAIT, 

para manifestar-se quanto ao projeto de lei em 

apreço. 
FÉ 

São Pauto. TG de abri de 1 977. 

ds 
MAX FEFFER 

Secretario de Estado 

  
  

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

  

do 
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Interessado — ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA 
” ” "e nm e é * 

Dispoe sobre o tombamento do imovel que abriga a Estação 
Assunto ; 

da Luz , nesta Capital 

SECRETÁRIA DA CULTUSA ciemCIA E TECNOLOGIA 

— Seção de Protocolo — 

  

  

D. A., SN 
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Autuado A L) LUME... ET o 
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Secretário Executivo 

  | a 
SEÇÃO ATIV. COMPL, ( Comun, ) | 

/ 1 NOFJOFDIAN =; 

se. em QH%E/ OS. IH]. 

L UÚtriÃha LA 

José Geraldo Nogueira Moutinho & 
Secretário Exºcutivo É 

  

  

  
nesta data, 

folha... de informação 

  
em de... 

documento rubricad....... SOb Nn. o. 

de 19... 

  
(a) 
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Interessado 

Assunto 

  

Sorretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

De 
CE 

“eme 

Folha de informação rubricada sob n.º 

do Processo SCCT. n.º 01778 77 (a) 

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Dispõe sobre o tombamento do imóvel que abriga a Esta- 

ção da Luz, nesta Capital. 

Senhor Secretário Executivo 

Em atenção ao despacho retro, informa- 

mos que sobre o mesmo assunto existe o Processo nº.. a 

20097/76. 

Outrossim, informamos que foram extraí 

dos "xerox" dos documentos constantes deste, e anexados 

ao processo acima citado. 

Para evitar duplicidade administrativa 

propomos a devolução deste a origem para arquivamento. 

SAC.,      

  

em 

SYDNEY DIAS CONRADO 
Chefe Seção Subst. 

De acordo. 

Encaminhe-se, como acima se propõe. 

SE., em 27/maio/l1 977. 

Z Ulbwiludloe 
JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário Executivo   
  

avtcl 

  

         



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  
    

Interessado 

Assunto . 

  

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.º Q7 

1718... (a) em 
sescss.cso 

  

do....P.Y.0.68esSso PCA 

ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA 

Dispoe sobre o tombamento do imovel que abriga a Estar 

ção da Luz, nesta Capital. 

Ao CONDEPHAAT para a gentile- 

za de anexar este ao seu processo NO 20097//6, 

devolvendo-o quando formalmente resolvido, a 

fim de que não permaneça em desconhecimento da 

solução adequada. 

São Paulo, 3) de maio de 1977. 

aut os 

EE 

   

  

gar x para 2 — 
ua 

ANTONIO AUGUSTO SOARE: 
Chefe de Gabinete 

seia — Ti 

Enaa[t 

MORA 

  
  

Cod. 02-11 
Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Folha de informação rubricada sob ne LEA. 

de rocesso SCCLe,s n.º 01776, 77 (a) 
  

Interessado ASSESDRIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Assunto — Dispõe sobre o tombamento do imóvel que abriga a Estação 

da Luz, nesta Capital. 

  

Proc.CONDEPHAAT 
NESTA DATA — APENSOU-SE,, N.o 20097/76 

Aa 

  

| ão Proc.SCCT. de No 01176/77. Fazendo-so 
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Seção de Administração em 16 —/ 6 IT     
y = mm ADO 

(ont cur TIA Mao ... : 

  

    
      eh CUT x : 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janciro, RJ 

OF.Nº 1.209 Em 7/6/1977 
ess........ 

ea NA A 2 
Do Diretor-Geral do Instituto do Pntrimonio Historico e áArtistico Na- 

* = 
. 

v A * s 2? bd f Ao Presidente do Consciho de Defesa do Patrimonio Historico, Armqueolo 
£ » 2) rfnTT — 

gico, Artísticos e Turistico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT. 
Assunto; remete c copia de exped diente. 

Senhor Presidente: 

Envio, em anexo, para conhecimento desse Conselho , 

4 * + de * Y cópias do documentação relativa ao tombamento da Estação da luz, na 

cidade de Sao Paulo, nesse Estado, entre os quais se incluem o Voto 

do Conselheiro-Relator Arquiteto Cyro Ilídio Correia de Oliveira Ly= 

ra, o Parecer do Conselneiro Professor Prudente de Moraeso Neto, no 

Conselho Consultivo deste Instituto, bem como a informação presta =— — 

da por este Orgão nos Processos nºs. GM/BSB=3.024/76 e 1.627/7T6-DAC = 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senho 

ria protestos de elovada consideração ec apreço. 

Renato Soeiro 

Diretor-Geral 

ão Senhor 

Professor Nestor Goulart Reis Filho 

Presidente do CONDEPHAAT 

Alameda Joaquim Eugonio de Lima, 286 
01.403 - SÃO PAULO - SP 

E/MISG 
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de 
NE 

/ SERVIÇO RÚBLICO FEDERAL . i m 
/ MINISTÚÓRTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO DO PATRINÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Informação Ref.: Processo nº GM/BSB-3,02h/76 / 

Processo nº Qlutk=T=7TO6/IPHAN 

Senhor Diretor-Geral do DÃC: 

Em cumprimento ao despacho exarado por Vossa Senhoria, 

em 10/09/T6, no Processo nº GM/BSB=3.02//76, em-que o Ministério / 

dos Transportes solicíta seja sustado o Processo dae tombamento da 

rstação da Luz, na cidade de São Paulo=SP, tenho a informar que o 

assunto contido no mesmo foi levado a consideração do Egrégio CON 

selho Consultivo deste Instituto, cujo pronunciamento, unanima,foi 

no sentido de que o prédio da citada Estação da Luz, pelas suas pe 

eunliaridades merece ser presarvado no ambito estadual ou municipal, 

não se justificando a medida de tombamento por esta órgão federal, 

O assinto apreciado pelo Relator Arquiteto Cyro Ilfdio Correa de / 

Oiivaira e pelo Conselheiro Prudente de Moraes Neto, foi debatido/ 

em duas sessões seguidas, daquele Conselho, conferme doecumentação/ 

anexa. 

Rio de Janeiro, 26 de malo de 1577, 

FP tenato Soeiro 

PDirator.-Geral 

RS/E   
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« ão 2 ” 

Re “S. o Z A 

“= MEC-IPIAN 

Informação nº 207 Assuntos: Esta ção da Luz,São Paulo. 

Senhor Diretor: 

O tombamento da Estação da Luz foi pedido ao IPHAN pela 
Assembléia Legislativa do Estado de S. Paulo. Antes mesmo que es- 

ta sede recebesse os dados solicitados ao Distrito para ajuizar àa 
o: a CONDEPHAAT, traduzindo em ação o pensamento dos paulis 

tas tomou a defesa do imovel, estendendo a medida protetora a 
área arquitetónico- paisagística que o eircunda, 

  

2 - Uma vez. o serviço congênere do Estado decide prote- 
ger o conjunto, apoiado não apenas pela Assembléia Legislativa Es- 

tadual mas também pelo Município - quer a área, definida pela 
Conrdenadoria Geral do rlanejamento em 1974 esmo "Zona de Uso Es- 

pecial', quer a edifi cação, incluída entre as de interéssae Histó- 
rico e artístico discriminados pela Lei Municipal nº 3, 320/1975-0a 
be apenas ao LFHAN louvar a atitude interessada desses dois Ssca- 
l6es do Foder Público, " ietesn de bens ente DAvAs do DAR ado ! 
economice-cultural do Estado e do Munic ipi De fato o conjuntos É 
em sendo protegido, SS rá às gerações Euturas capitulo ex 
pressivo da fase inicial do extraordinário Jesenvolvimento de Si 
Paulo. 

ÃO O 

3 - Cabe ainda ao LFHAN ponend! que o tombamento não 
implica em coibir expansoes e alterações compatíveis, desde que 

o não afetem o caráter essencial da edificação, E que há sempre post 
sibilidade de acerto entre organismos que de um modo ou de outro 
visam ao bem público, embora por vezes surjam questões que à pri- 
meira vísta pareçam inconciliâveis. 

4 =- A RFFSA, ciente do que a Estação da Luz representa 
como patrimonio histórico de 5. Paulo, certamente chegará a um a- 
cordo com a COND&FHAAT, que não há de interferir com rigores in- 
Justificados. Tudo faz crer ser possível consolidar a bela cober- 
tura da gare sem descàracterizar-lhe a estrutura e feição origi- 
nal. - É curioso assinalar que a França, também,acaba de tombar duaf 
estações ferroviárias do século XIX 

Em 27.09.76 

/ A /. pr &x Al Lx A Cx! 

Lygia Martins Costa 
ns ” ; e = vhefe da, Seção de Arte         
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACTONAL 
CONSELHO CONSULTIVO 

Processo nº 9l/L.T=76 

Estação da Luz e Prédio da Pinacoteca 

Estadual, na cidade de São Paulo - SP 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Conselheiro Cyro Ilídio Correia de Oliveira Lyra. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1976, 

=P A co (oe" É ea 

Renato Soeiro 
Presidente do Conselho Consultivo 

do IPHAN 

CONCLUSÃO 
  

Faço este Processo concluso ao Conselheiro Cyro Ilídio 
Correia de Oliveira Lyra, designado Relator, no Conselho Consulti. 
vo do Instituto do Património Histórico e Artístico Nacional, 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1976, 

   Edson de Britto Maiz 
Responsavel p/Arquivo 

E/E 
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CY 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Informação Ref.:t Procdésso n 2 L,621/T6=DAG-MBO: RIO 
Processo a ne al TaT6/T800 

Senhor Diretor.Geral do DAC: e 

Em cumprimento ao despacho exarado por: Vossa. Senhoria, 
em 21/10/76, no Processo ne 1, 627/TO=DAC-MEC-RIO, em que a Assem mo. 
bléia Legislativa do T"stado de São Paulo, solicita o tombamento do 
prédio da Estação da Luz, na cilade de São Panlo.. “Ps tenho a infor 
mar que o assunto contido no'masmo foi levado & cons deração — do 
Egrégio Conselho Consultivo deste Instituto, cujo pronunciamento , 
unânime, foi no sentido de que o prédio da citaia Estação da Luz > 
pelas suas peculiaridades mereca ser préservado nó âmbito a: "tedual & 
ou municipal, naão.se justifícando a medida-da tombamento por gete 
órgão federal, o assunto apreciado pelo Relntor Arquiteto e 
11fdio Correa de Olivaira Lyra a pelo Conselheiro Pruden nte de Mo. 
raes Neto, foi debatido em duas sessões seguidas, daquele Consolho, 
conforme documentação anexa, : : 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1977, 

  

e... . Renato Soeiro FAS Diretor-Geral | 

 RS/E 

ss 
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A 
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Ç 5 No, 
W E 

áo (EAR MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA | | A — a 

E clio ÃO A ; AAA CL f86 PAR EO 5 : h 

ABS Gabinete do Ministro 
* 

  

& o 

Brasília, empst tá RES ART: At í. Ba do 

  

à us ) s a os 9 

£s 2 + rd EL ari E 

É / 

Ilmo. Sr. v 
E A 

PROF MANUEL DIEGUES JUNTORAA 627 QUTT8 Bs 
MD. Diretor do í 

Departamento de Assuntos Culturais | , : 

Ministerio da Educ açao e Cultura | 

Rua da Imprensa, 16 

Rio de Janeiro -— RJ 

Encaminho a V. Sa. para as provl- 
* 

dências julgadas cabíveis, o anexo expediente, 

remetido ao Senhor Ministro da Educação e 

Cultura. 

Solicito o obséquio de comunicar 

l ao interessado a solução dada ao assunto, ori- 

entando-o no que julgar conveniente. 

Atenciosamente, 

D i v ! 

MAURTLTO LEM dê BE AVE ELL ÀR FILHO 

Secretário Particular. 

MH/asg 

£ 

a" 

. Fã 
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ASSUNTOS Civ [É 
PA 

S a ) pe é + z , do Cles " t l - I á ta fes ao. PAULO, 26: «a 5167 e OU . 2757 

e O PALACIODAPLANALTO | 
R.G. 3274/76-AL '— — SECRETANIA PARVICULAR 

  

    
Of. n. ho | SECOR   

  

Sonhor Phnesidente 

  

Tenho a subída honxa de Levar ao conhe- 

cínento de Vossa Excelência haver sido aprovada por esta Assem- 

béêcia Legçistativa, em sessao de 17 do comxente, a Moção n. 104, de" 

mm ““ c<1976, apresentada peto nobre Deputado Joao Lazaro, de Altmeída.Pra- 

"dO. 

A rneferida moção, nos texmmos da copia 

inclusa, dirige apedto a Vossa Excelencia para gue se dinne detesr- 

minar, atraves do Instituto do Patrimonio Historico e ARtxstico 

Nacional (TPHAN), seja tombado, como patrimonio NASTONLCO, O PhO- 

dio da Estação da Luz, na Capital. 
agr O E. 

Prevateço-me da osnortluncdade para meno- 

O var a Vossa Excelencia 04 protestos de neu orofundo respesto. 

1 

Devutado Leonel Julio 

Presidente. 

À Sua Excelência o Senhor General de Exercito ERNESTO GEISEL, 

Digntssimo Presidente da Republica Federativa de Brasil. 

BRASTLIA - D.F. 

”  
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> Ê 

To ção o 

OP TA 
As o A 0 o o o ns 

O)
 

= —
 1OCÃAÃoO Nº 104, DE 1976 

d a 

* 

A ASSEMELÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

dirige apelo ao Excelentissimo Senhor Presidente da República no 

sentido de que, através do Instituto do Patrimônio Historico e Ar- 

tístico Nacional (IPHAN), seja tombado, como patrimônio histórico, 

o prédio da Estação da Luz, na Capital. 

Sala das Sessoes, aos 7 de abril de 1976 

a) Joao Lazaro de Almeida Prado 
.“
s 

' 

CMPT AMS 2 cm o AA a am io aos 
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USO rEsrae F So see -” 7” 12 pe cd RBS raoenadi pts A ci 

Í 3 —. A | 

* uia A > FÃ É " 

“Sã MEC-DAC vs na. ,S 

Ref.: Processo n9 1627/76 - DAC-MEC 
Assembleia Legislativa de São 
Paulo- ALSP, solic.seja tomba 
do como Património Historico, 
o predio da Estação da Luz- 5, 

é 

Em 21.10.76 

AL à ( 1 ' AL da Fuad 
i 1 À VU 1 A Yu Eh ! JU À LC | SN 

aan Fernandes 
y Assessora 

4 Bb é — Segot do Alb 
RO. º yo AAR BPArlo- 

H--X TE 

2) Keveg [s Stu 

    
Form-ta A4 (207 x 210 rm) 

  

De ordem, ao IPHAN, para a gentileza dé informar.   

(o
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” TU CASINO 

fisórcas . axiona SAN CASAL ÃO ão Ja TORTA RES VR E RR A A 
” SE 

à tda. calda + bio 
e. 

MINISTÉRIO DA BDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO DO . PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

CONSELHO CONSULTIVO 

Pedido de tombamento da Estação da Luz, 

São Paulo 

A Estação da Luz, inaugurada em 1901 pela São 

Paulo Railway, foi projetada na Inglaterra refletindo-se sua 

origem inglesa na composição vitoriana dos exteriores e na solu 

Ção estrutural, em ferro, com que foi construída a gare. Implan 

tada no antigo campo da Luz, em frente aos jardins construidos 

no início do século passado, à Estação compoe com outros edifí- 

cios das proximidades, COMO O Convento da Luz (atual Museu de 

Arte Sacra), o Liceu de Artes € Ofícios (atual Pinacoteca do Es 

tado), o Seminário Episcopal, O Quartel e a Politécnica, um con 

junto monumental de arande importância ne evolução da cidade 

que é parte integrante do acêrvo arquitetônico histórico da ci- 

dade de São Paulo. 

O incêndio aque em 1946 destruiu parte do edi- 

fício motivou uma reforma da Estação. As obras criteriosamente 

projetadas não prejudicaram a arquitetura do prédio apesar das 

alterações introduzidas, Recentemente, entretanto, ÍTÍoram intici 

nadas obras que descaracterizam a parte arquitetônicamente mais 

importante da Estação, sua gare, COm à substituição na cober tu- 

ra das antigas placas de vidro plano por telhas plásticas, as 

longarinas de madeira por perfis de alumínio e zinco por fibro 

cimento. Encontrando-se em processo de tombamento pelo Estado, 

conseguiu o Conselho do Patrimônio Histórico de São Paulo (CON- 

DEPHAT) a paralização dessas obras, salvando da alteração a ma- 

ior parte da cobertura da gare. | 

  

E
 

fr 
o
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A Estação da Luz, como exemplo da arquitetura 

àe ferro de caráter utilitário muito desenvolvida na Europa in- 

dustrial oitocentista, se insere no rol dos exemplares trans - 

Postos para o Brasil no final do século para responder a progra 

mas arquitetônicos até então inéditos. Historicamente o edifício 

pode ser considerado como documento arquitetônico, tes temunho 

decisivo da evolução de 5ão Paulo : a do pleno desenvolvimento 

da economia cafeeira, Além das qualidades artísticas e da sua 

conotação com a história econômica, deve-sé creditar ao prédio 

sua importância como elemento fundamental na paisagem urbana, 

constituindo-se em complemento visual do Jardim da Luz e em um 

dos principais componentes do conjunto antigo monumental do cen 

tro de São Faulo. Trata-se de um conjunto de valores artísticos, 

nistóricos e paisagísticos de expressão regional, que o legem 

como peça indispensável do acêrvo cultural do Estado de São Pau 

lo. 

Fntretanto a Estação não se vincula a fatos 

memoráveis da história brasileira e nem é dotada de excepcional 

valor artístico, não possuindo portanto aquelas qualidades que 

motivassem seu tombamento pelo Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional. 

Sua salvaguarda, que julgamos indispensável, 

cabe ao Estado e ao Município, ambos dotados dos instrumentos 

necessários a esse mister. Consideramos, por conseguinte, que 

não há razões que justifiquem o tombamento da Estação da Luz por 

este Conselho. 

Curitiba, 4 de março de 1977 

   Cyro IT. Correa de Oliveira Lyra 

Relator 
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“federativo reserva aos Estados e Municipios completa autonomia 

  

ho Dr. Renato Soeiro 

Presidente do I.P.H.A.N. 

senhor Presidente 

“ 

Restituio a V.Ex. O processo nº 944-T-76. I.P.H.ALN.J/D.EJST. 

Seção de História, relativo ao pedido de tombamento da Estação 

da Luz, na cidade de S.Paulo, Estado de S.Paulo, que me fora | 

enviado, por decisao do Conselho Consultivo do I.P.H.A.N. , à 

fim de formular consulta ao Senhor Consultor Geral da Republica, 

sobre a competência dos Conselhos do Patrimônio Estadual e Muni- 

cipal para efetuar o tombamento dáquele predio. Reconhecida que 

fosse a competência dos órgaos estadual e municipal para O tom- 

bamento, o I,P.H.A.N. se limitaria a recomendar a preservaçao do 

prédio, deixando de erigi-lo em monumento nacional. 

Ora, Sr. Presidente, Oo exame do processo permitiu-me verifi-. 

car que a Estação da Luz é bem patrimonial da Rede Ferroviária 

Federal, S.A. , empresa pública de patrimônio distinto do, patri- 

mônio dá União, o que torna indiscutível a competência dos orgaos,: 

estadual e municipal de defesa do patrimônio historico e artistis 

co, respectivamente do Estado e do Município, para tombá-lo. 

Não cabe, assim, a meu ver, formular consulta alguma a esse 

respeito, por se tratar de matéria ihatesetives de controversia. 

Devo acrescentar, aliás, que, a competência dos orgãos estaduál.. 
i & ( 2 

. . . . o = A 

e municipal seria indiscutível, da mesma forma, ainda que O imovel. 

pertêncesse aonproprio patrimônio. da Uniao. Realmente, oO princípio” 
: "A iz 2 Eos à 

Ee Sa é 

  

para.regular e disciplinar os assuntos,do seu respectivo interêssey 

por forma.qguê obrita igualmente as pessoas, iuúrfiicas /AeTDireito ã 
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Público, mesmo de nível hirârquico superior, sujeitando-as às 

normas estatuidas para disciplinar atos e atividades do inte- 

resse e oDecífica das unidades menores, de que a Federação se 

compoe, sem restriçoes à sua competência disciplinadora, quanto 

aos assuntos do seu interesse peculiar. Assim, não pode «a Uniao, 

Como nao pode Oo Estado, infringir as normas municipais que regu- 

lam, por exemplo, os gabaritos, ou a utilização das áreas urba-r 

nas do municipio, embora tais normas, não deixem de ser restriti*« 

vas do uso da propriedade. 

À vista do exposto, solicito a V.Ex. Senhor Presidente, quei,. 

submeter novamente a matéria ao Conselho Consultivo, Sugerindo. 

seja revista a decisao anterior e dispensada a consulta, OU," Casc 

nao seja aceita a presente sugestao, que se designe outro Conse” 

lheiro para levantar uma duvida que, "data venia", tenho por des- 

cabida e inconsistente. 

Sirvo-me do ensejo para renovar à V.Ex. à expressão da minha 

mais elevada estima e consideração. 

Rio de Janeiro, 18 de abril, de 1977 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
NIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Septuageésima Sexta Reunião Ordinária do Conselho) 

tuto do Patrimônio Histórica e Artístico: Nacios 

4 i a te, aa ATA 
é o 

ds quinze horas do dia dezesseis de maio do ano de mto 
a e sete, na sala de sessões do Conselho Fede = 

imo andar do Palácio, da Cultura, reuntu-se or E 
do Institute do Patrimônio Histórico e Artísts + 

.. co Nacional, estando presente os senhores Conselheiros Pedro Cal - 

mon, Alfredo Galvão ; Gilberto Ferrez, Cyro ITlidio Correa Lira,Ge .- 

“À . rardo Britto Raposo da Câmara, Edson Motta, Paulo Ferreira Santos, 

E pila, do Arquiteto Re 

  
“Instituto do Patrim 

da aberta .a sessão 
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“vista do exposto, o 
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ETADanqnoe, esclarecido, tornando-se assim desnecess 

* nhamento à alta consideração da Consultoria Geral da 

Lourenço Luiz Lacomnbe, Luiz Emygedio de Melo Filho, sob a presidên- 

nato Soeiro, na qualidade de Diretor-Geral do /,; 
ônio Histórico e Artístico Nacional, Declara. 

e aprovada a Ata da sessão anterior, o Presiden 

"* “te comunicou que o Conselheiro Afonso Arinos de Mello Franco ao em 
— rbarear. para o exter 

xa presente reunião, 

"mento O Conselheiro 

“* “mesma constaram os 

at tação da e 

ivbes Neto, que fora “Lricumbado, em sessão anterior, de. apreótar' da 

“os .aspactos Jurfáicos do tombamento, foi dito que o exame do Dróces. 
“so permitiu.lhe "verificar que a Estação da Luz ê bem patrimonisl/ 

Fo da Rede Ferroviária 

iatstinto ão petrimônio da União, O que terna indiscutível dompez* 

—têrcia dos: órgãos estadual e municipal de defesa do” patrimônio. his” 

“1 tórico” e artístico, 

ior, solicítara fosse justificada sua ausência/ 
havendo também justificado o seu não compareci,. 

Max Justo Guedes, Passando à Ordem do Dia,da., 

seguintes processos: 1) Processo nº qlll-T=763Es 

na cidade de Sao Paulo=SFP ts Relator: Conselheiro CY já 

Lido O parecer do Conselheiro Prudente de 

Federal S.A., empresa pública de patrimônio": 77 

respectivamente do Estado e do Município, para 

| Conclut assim o Ralator ano apreciar O processo que Vá 

lhe fora encaminhado com vista a formular consulta! ão Senhor, COnf=á 

sultor Geral da República, sobre a competência das administrações/t 

Estadual e Municipal para efelturar o tombamento daquele prédio. Em 

  

Conselho unanimernente considerou o assunto: IEA 

sírio seu enctamis Y 

Repúblicas 2h 4 
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o propósito expropriatório, em razão do que opinava no sentido 
2 comendar o tombamento ao Senhor Ministro, Posta em votação a 
posta do Conselheiro Pedro Calmon, foi a mesma aprovada por únr 
2598, tendo o Conselheiro Edson Motta manifestado seu inteiro E 
a medida conforme preconizada pelo Conselheiro-Relator. * 4h) 
So nt 955%=T-77: Sabre de Honra do General al Osório (Manuel ué 
qguês de Herval = Relator: Consalhairo Gerardo Britto Rãposo. da 

1. EB —O processo, oriundo de pedido encaminhado pelo Conselheir 
“renço Lulz Lacombe, recebeu parecer favorável, aprovado por una 
dade, Coma palavra, o Conselheiro Alfredo Galvão, justificou 

"voto, salientando que a valiosa e histórica peça que o Conselho 
* bara de recomendar o tombamento, deveria contimuar sob a Euarda 

  

  

  

    
  

o . Museu Imperial de Petrópolis, onda se acha em exposição desde. À * depositada que foi pela Senhora Francisca Osório Mascarenhas, "7 Ás 
Ô 

à. .» do General Osório, A seguir, o Presidente agradeceu a presenç. . “Conselheiros que esta s Subscrevem, declarando encerrada a Sessão "não mais haver a tratar, eu, Alfredo Theodoro Rusins, Assistent, 
“Diretor-Geral do Instituto do Patrimônio Histórico à Artístico: 2 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Jecnologia 

KI Folha de informação rubricada sob n.º... o povos E do Proc .CONDEPHAAT, ,20097 , 76 (a) OO 

Ap . SCCT.1776/77 

  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto — Tombamento da Estação da Luz - Capital. 

  [ : 
Providanciadaço) Juntada dos documento(s) e... ................ 

ft contante(s) de Fis, n.osl35/155encaminhado(s) 

em 20 /Q6 /77 j | dito 
an BAU AE 

SEÇÃO DF. ADMINISTRAÇÃO 

CRneeFE 

  

o ia erá 
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Pã 

se 

ss“. —. YNecretariade Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia ) 
SANS UF. 

SID CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ESSA ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT'” 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, |12 de julho de 1977 

Ofício GP-34/77 
Proc.CONDEPHAAT 20097/76 

Senhor Secretario 

df | Z o (e   Havendo o Diario Oficial de 07 do corrente 

publ icado o Autografo nº 1388|I (Projeto de Lei nº 88, de 

1977) relativo ao Tombamento do imovel que abriga a Estação 

da Luz nesta capital, cumpre-nos manifestar a Vossa Exce= 

: à == s o 

lencia expressoes de elogio ao interesse demonstrado pelos 

es sn s 6 

Srs. Deputados na preservaçao de um legitimo bem cultural - 

do Estado de Sao Paulo. 

Testemunhando esses mandatários zelo pela 

preservaçac "memória” da cidade, sua atitude só pode me- 

recer encomios, pois vem reforçar à posição assumida por 

este CONDEPHAAT em sua luta em favor de nossa herança cuiltu 

ral, 

s P . º 

Todavia, Senhor Secretario, o encaminhamen 

to dado a questao na Assembleia Legislativa nao constitui o 

procedimento juridicamente legitimo para a efetivação da me   dida, cuja competência é assegurada ao CONDEPHAAT pela Emen 

da Constitucional nº 2, de 30 de outubro de 19069 e pelo De- 

creto nº 7,730, de 23 de março de 1976. 
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E Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologi=A7 
Feb CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

REA ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Ps 

  

Of .GP-34/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº 20097/76 

/f& = 

Nesse sentido cumpre-nos /êencaminhar a Vossa 

Excelência o processo nº 20097/76 e seu anexo nº 017706/77, - 

em cujos autos se encontra a decisão do E.Conselho De | ibera- 

tivo aprovando o Tombamento da Estação da Luz, na sessão de 

16 de agosto de 1976, A legitimidade da proposta de Tombamen 

  

to em nivel estadual desse bem patrimonial da Rede Ferroviá- 

ria Federal S/A foi explicitamente reconhecido pelo Institu- 

to do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN em 
documentaçao anexada ao processo. 

Encaminhamos, outrossim, minuta da Resoluçao 

relativa ao Tombamento, que Vossa Excelência, se assim o en- 

tender, assinara. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar à 
ia Dá ” 

* o o o Vossa Excelencia protestos de alta estima e distinta conside 

ração. 

  

Respe i tosamente, 

> ZD- CE 
NESTOR GOULART REIS FILHO 

Presidente 

À Sua Excelencia o Senhor 

DR. MAX FEFFER 

DD. Secretário de Estado da 

Secretaria da Cultura Ciencia e Tecnologia 

SÃO PAULO 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

  

ZAP 
Folha de informação rubricada sob n.º 

do LAS. S.€ CL uunºAO/7RE, | 22. (RB) esccreos cesso rr cescseseecesccsececeecemecaeã: 

Interessado Mises T&tuceor - Leogeibeblice 

Assunto Des Jjul aluç O Juh CO eeteis>2É 

  

£e Orc, DO Rh. Derelz. 206 Dervos" . 

la Secrvelíiae - Er coibbtim A) Osecctagêst 

SE 16/3/2727 

  

      T MONARI 
CHEFE DE SEÇÃO 

  

    
  

  

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Jecretaria de Estado da Lultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 
"Ifamieda Jo dquin- Eugénio de "Lina "p802 2 ABAO Hana XXCapiaro TEEPUOIZOS 

Rua Haddock Lobo, 585 = 2º e 3º andares + CEP 01414 

  

São Paulo, 21 de março de 1979, 

Ofício GP-12/79 

Proc.CONDEPHAAT nº 20057/76 

Senhor Secretário 

Navendo O Liário Oficial de O7 de julho 

publicado o Áutógraido nº 15561 (Projeto de Lei nº 86, de 1577) r 

lativo ao Tombamento dão imóvel que atriga a Estação da Luz nesta 

Capital, Cumpre-nos manifestar a Vossa Excelência expressões — de 

elogio ao interesse demonstrado pelos Senhores Deputados na Dreser 

vação de um legítimo bem cultural do Estado de São Faulo. 

Testemunhando esses mandatários zelo pe 

la preservação da"memória" da cidade, sua atitude sÔ poderá mere - 

cer ecômios, pois vem reforçar a posição assumida por este Counse - 

lho em sua luta em favor de nossa nerança cultural. 

  

Todavia, Sennox Secretêrio, O aeaniral 

ento dado à questão na Assemtlêia Legislativa não constitui o - 

procedimento iuridicamente legitimo pare à cfetivação da neataa a 

ja competência ê assegurada ao COXNDEPHAAT pela Emenda Coustitucio- 

nal nº 2, de 2O de outarro de 1900 e pêlo Lecreto nº 7720, de. =: 

de março de 157€ 

esse seatido cunpre-nos reencaricaias & 

Vossa Excelência O processo nº 20097/76 e seu anexo nº 01776/77,€&5 

Cujos autos se encontra a decisão do Ecrêgcio Conselho Deliierativo 

"aprovando o Tombamento da Lstação da Lur, na sessão de lé de agços- 

to de 1976. À legitimidade da proposta de Tomtamento em nivel 

- estadval desse ve” patrinonial da Pede VFerrovicria rederal   

  

3O 
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Secretaria de Estado da Cultura, Liência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “"CONDEPHAAT” 

Atariedá-Jodquim :Caganio: de Oia Z8BX SAB Paus: ENXTaprAHDecCEPUIMOR 

Ofício GP-12/79 

Proc.CONDEPHAAT nº 20097/7€ 

S7/20 É OL plicitamente reconnecido pelo XYrstituto do Fatrimônio 

Histórico ec íYtístico Nacional + IPHA! em documentação arexada 
7 - 

ao processo. 

minhamos, outrossim, minuta da (O
 

o O ou 

sl : - EA an. o sã Resoluçao relativa ao Tombemento que VosSa Elcelêntia, SE as- LÊ
 

SAAE a dee ge - o. ss .. - £ 1M O entende”, assiíinaroa, (9
 

Aproveitamos a oportunidade para re+- 

novar a Vossa Exe lôncia protestos de estima e distinta conside 

ração 

Respeitosamente, 

* T— 
7 E ; ' 1 

É 

: ; : ' , , E CE peca ar o a 

NESTOR GOULART RETS FIÍLHO 

Presidente 

A Sua Excelência oO Senhox> 

ANTONIO HEILBIQUE CUXNEA CULNO 
> 

- - nn... .. - 3 = s : 2 axo. - .... 

Secyetário Extraordinário da Culturr O PU 

Pavlo no
s PU
? 

O 
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Consultoria Jurídica 

Processos "20007 76, 21228/80 e 21325/80 

CONDEPHAAT 

problemas relativos a tombamentos de bens 

Parecer nº 102/80-CJ-SC 

Senhor Procurador Subchefe. 

Tombamento de bens históricos,artísti- 

cos etc.: é legal a existência simultaã 

nea de Órgãos executores nas três esfe 

ras administrativas do País; sÓ ao Or 

gão federal, entretanto, compete impor 

restriçõoes ao exercício da propriedade 

dos bens tombados. 

l. Trata-se de três processos administrativos,enviados a 

esta Consultoria Jurídica pelo E. Conselho de Defesa do Patrimó- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico ào Estado —* - 

CONDEPHAAT, e com relação aos quais foram ou podem ser levanta- 

das as secguíntes questoes: 

a) Bem tombado pelo IPHAN(Instituto do Patrimonio HEFistóri 

co e Artístico Nacional) e pelo CONDEPHAAT pode, para fins de mo 

dificação, ser liberado pelo primeiro órgão e não pelo segundo? 

b) Deve ser tida como legalmente aceitável uma lei munici- 

pal que cria um "Conselho de Defesa do Patrimonio Cultural" do 

respectivo município? 

c) É legalmente admissível que Oo CONDEPEHAAT realize O tom- 

bamento de bens pertencentes, díreta ou indiretamente,àã União? 

É o relatório. Passamos a opinár. 

2. De acordo com o art.180, parâgrafo único, da Constitui- 

ção federal (Emenda Constitucional no 1, de 17-10-69), " ficam 

sob à proteção especial do Poder Público os documentos, as obras 

e os locais de valor histórico ou artístico, os monumentos e as 

paisacens naturais notáveis, bem como as jazídas arqueológicas". 

Constituí legíslaçaão básica, para tal fim, Oo Decreto-lei federal 
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Consultoria Jurídica 

Processos 20007 76, 21228/80 e 21235/80 

CONDEPHAAT 

problemas relativos a tombamentos de bens 

Parecer no 102/80-CJ-SC 

ne 25, de 30-11-1937. Como órgão executor temos, na esfera fede- 

ral, o Instítuto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

(IPHAN). 

Trata-se, porventura, de competência federal apenas? Não. 

É a própria Constituição federal que, no dispositivo citado,alu- 

de ao "poder público", expressao suficientemente genérica para 

abranger União, Estados e Municípios; e que, no art. 13, 86 1º 

dispõe: "Aos Estados são conferidos todos os poderes que, explí- 

cita ou implicitamente, não lhes sejam vedados por esta Constiíi - 

tuíção". 

3. No Estado de São Paulo O assunto recebeu a devida consií 

deração. Com efeito, de acordo com a Constituição estadual (Emen 

da Constitucional no 2, de 30-10-69), "a lei diísporãá sobre o am- 

paro à cultura, proteção ao patrimônio histórico, arqueológico, 

artístico e monumental, e preseriação dos locais de interesse tu 

rístico e de beleza partícular" (art.128); sendo que Oo ” O Esta- 

do manterá o Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico, Arqueo- 

lógico, Artístico e Turístico do Estado, na forma que àa lei esta 

belecer" (art.129). 

Além dos dispositivos constitucionais temos a Lei no 10247, 

de 22-10-68, que dispoe sobre a competência, organização e fun - 

cionamento ão CONDEPHAAT, e O Decreto-lei no 149, de 15-8-69,que 

dispoe sobre o tombamento de bens para a proteção do patrimônio 

histórico e artístico estadual, ambos regulamentados por um De- 

creto de 19-12-69, 

Por sua vez, O Decreto-Lei Complementar ne 9, de 31-12-6659, 

em seu art.4e, III, dispõe que compete ao município, concorrente 

mente com O Estado, "prover sobre à defesa da flora e da fauna , 

assim como dos bens e locais de valor histórico, artístico, tu - 

rístico ou arqueológico". 

4. De forma que ê lecal à criação e O funcionamento de da.
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CONDEPHAAT 

problemas relativos a tombamentos de bens 

Parecer no 102/80-CJ-SC 

gãos incumbidos da proteção do patrimônio híistórico,artístico eta. 

em cada uma das três esferas administrativas do País,a federal, a 

estadual e a municipal. 

Aliãs, hã até mesmo a possibilidade de proteção interna - 

cional. Recentemente, por exemplo, a cidade histórica de Ouro Pre 

to, em Mínas Gerais, foi objeto de tombamento internacional pela 

UNESCO, Órgão das Naçoes Unidas. 

5. A proteção à que aludimos costuma ser efetivada pela 

adoção de uma série de medidas, que começam pelo tombamento do 

bem e cLliminam muitas vezes no estabelecimento de restrições ao 

livre exercício da propriedade deste último. 

O que é tombamento? Segundo Francisco Silveira Bueno, em 

  

seu "Grande Dicionário Etimológico-Prosódico da Língua Portugue- 

sa" (Editora Brasília,1974), tombamento &ê o "inventário de 11- 

vros de uma biblíoteca, de assentos oficiais de um cartório;rela 

  

tório dos pertences de uma repartição pública". Ao passo que tom 

bo é "arquívo, registro geral de documentos, inventário de bens"; 

e livro do tombo é O "livro que contém os assentamentos gerais de 
uma repartição". Quanto ao verbo tombar, significa ele,mais sim- 

plesmente, para aurêlio Buarque de Holanda Ferreira, em set "Novo 
Dicionário da Língua Portuguesa (Editora Nova Fronteira,la. edi- 
ção), O seguínte: "fazer o tombo de, arrolar,inventariar, reçies- 
trar". 

  

Resumindo, tombamento é O ato de registrar ou inventariar 
No caso ora em exame, é o registro ou inventário de bens.EmM ou 
tras palavras, O Órgão incumbido da proteção do patrimônio histó 
rico, artístico etc., para mekbhor efetívar tal proteção, começa 
inventaríando os bens que compoem o referído patrimônio.A seguir, 
passa à tomar as demais medidas cabíveis. 

6. Que medídas são essas? Bá sempre, entre elas, o estabe 
lecimento de restrições ao livre exercicio da propriedade do bem 
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problemas relativos é tombamentos de bens 
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tombado? É opinião corrente que, tombado o bem, fica automatica- 

mente restriíngião, com relação ao mesmo, o exercício da proprie-   dade. Trata-se de opinião tão arraigada na mente do público que 

as idéias de restrição e de tombamento parecem estar Íntima e in 

dissoluvelmente ligadas uma à outra, como se a restrição fosse 

essencial à existência de tombamento eficaz. 

Não é assim, entretanto, ao que tudo indica. Poís,conforme 

o ja vimos, tombar significa apenas registrar ou inventariar, nada 

mais. Qualquer tipo de restrição não é essefcial, podendo exis- 

tir ou não. Caso exista, deve ser tido como acrêscimo, siíimultãá - 

neo ou posterior, realizado por quem tenha poderes para tanto . 

Quem, no Brasil, tem poderes para estabelecer restrições ao 11- 

vre exercício da propriedade de quaísquer bens? 

7. No âmbito do ordenamento jurídico brasileiro, a propeie 

dade É um instituto do direito civil; assim sendo, só poderá res 

tringir a propriedade quem tiver competência para legislar sobre 

direito civil. De acordo com a Constituição federal (Emenda Cons 

titucional nºe 1, de 17-10-69), art.89º, inciso XVII, alínea "b" , 

compete à União legislar sobre diversos ramos do direito, inclu- Ma 

Bs sive diírêito civil. Trata-se de competência privativa. Tanto as- 

sim que O parágrafo único do mesmo artíco dispõe: "A competência 

da União não exclui a dos Estados para legislar supletívamente so 

bre as matérias das alíneas c, d, e, n, gevdo ítem XVII, res- 

peítada a lei federal”. De forma que, quanto à alínea "b",a com- 

petência da União exclui a dos Estados. É assim corpetência pri- 

vativa da União tombar bens de interesse históriíco,artístico etc, 

estabelecendo, sâmultaneamente, restrições ao livre exercício da 

mpopriedade dos mesmos. Aliás, a União já regulou à matéria, pelo 

citado Decreto-Lei ne 25, de 30-11-1937. 

8. O Decreto-Lei federal ne 25, de 30-11-1937 ,0rganiza a 

proteção do patrimônio histórico e artístico nacional,sendo apli 

cável "ãs coisas pertencentes às pessoas naturaís, bem como às 
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problemas relativos a tombamentos de bens 

Parecer ne 102/80-CJ-SC 

pessoas jurídicas de direito privado e de direito público inter- 

no" (art.2). "Constitue o património histórico e artístico nacio 

nal o conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país e cu 

ja conservação seja de interesse público" (art.l1), sendo que " o 

Serviço do Patrimônio Eistórico e Artístico Nacional possuirá qua 

tro livros do tombo, nos quais serão" inscritos esses bens( art 

4). 

O decreto-lei tambêm estabelece restrições ao exercício da 

propriedade dos bens tombados, impoe fiscalizações, fixa penalií- 

dades para casos de infração. Refere-se sempre, porêm, ao Servií 

ço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, hoje Instítuto 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, como único órgão 

competente para executar a política de proteção do patrimônio his 

tóôrico e artístico nacional. Em nenhum momento tal competência é 

estendida a Órgãos estaduais e municipais. 

O decreto-lei sô chega a mencionar Estados e Municípios pa 

ra dispor que, "em face da alienação onerosa de bens tombados , 

pertencentes a pessoas naturais ou à pessoas jurídicas de direi- 

to privado, a União, os Estados e os municípios terão, nesta or- 

dem, O direito de preferência" (art.22, caput). 

9. Em conclusão, à vísta de todo O exposto, podemos apre - 

sentar o seguínte quadro geral da situação ora em exame. 

I - É perfeitamente legal a existência de órgãos estaduais 

como o "Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT", e de eventuais óÓr 

gãos municípais semelhantes. 

IT-Êfa nosso ver 1legal o estabelecimento, por parte de 

tais órgaos, de restrições ou límiítações à propríedade dos bens 

pelos mesmos tombados, eis que: 

a), à propriedade só pode ser limitada por quem tenha Compe 

  

/ 
/ 

C/ 
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CONDEPHAAT 

. problemas relativos à tombamentos de bens 

Parecer nº 102/80-CJ-SC 

teência para legislar sobre direito civil; 

b) tal competência é exclusiva da União; 

c) a União fez uso de sua competência regulando à matéria 

ora em exame no Decreto-lei ne 25, de 30-11-1937; 

d) pelo referião decreto-lei, o Legislador federal 2imítoa 

a propriedade dos bens tombados, conferindo poderes executivos 

ao atual IPEAN(Instítuto do Patrimonio Histórico e Artístico Na- 

cional); 

e) poderia, se quisesse, ter estendido tais poderes à ou- 

tras Orgãos, de âmbito estadual e municipal, fixando um conjunto 

harmônico de competências; 

£) no entanto, não cogitou de qualquer extensão,devendo oO 

IPHAN, a nosso ver, ser tido como o único órgão competente, no 

Brasil, para tombar bens históricos, artísticos etc., limitando 

ao mesmo tempo os dirêitos dos respectivos proprietários. 

10. Como resolver O impasse criado pelo comportamento atual 

do CONDEPERAT, O qual tambêm impoe restrições, em decorrência 

de tombamentos? A melhor sugestão nos é oferecida pelo próprio 

Decreto-lei ne 25 que, em seu art. 23, diíspoe: "O Poder Executi- 

vo providenciará a realízação de acordos entre a União e os Esta 

dos, para melhor coordenação e desenvolvimento das atívidades re 

lativas à proteção do património histórico e artístico nacional 

e para à uniformização da legislação estadual complementar sobre 

O mesmo assunto". 

Com base em tal dispositivo, o CONDEPHAAT poderia, à nosso 

ver, continuar atuando como até agora na qualidade de Órgao dele 

cado do IPEAN, sendo suficiente, para tanto, que fosse celebrado 

um convênio entre os dois órgãos, o federal e o estadual. Cele - 

brado O convênio, ficariam automaticamente resolvidos, e da me- 

lhor maneira possível (temos certeza), inúmeros problemas prâáti-   
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cos (aparentemente insolúveis) que vêm surgindo a todo instante, 

11. Encerramos sugerindo que à presente questao seja subme 

tida à alta apreciação do Senhor Secretário de Estado da Cultura, 

para que possa, querendo, tomar as providências cabíveis. 

É Oo nosso parecer, sub censura. 

CI/SC, 12 de setembró de 1980. 

" 

ROMANO CRISTIANO 

Procurador do Estado 
Consultor Jurídico 

RC/rbd 
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Folha de informação rubricada sob N.º snsc eaanno   

do  PEOCEOSSO. es RDI TTO Leleo (8 aa LA ar:   

Interessado — Assessoria Têcnico-Legislativa 

Assunto Dispoe sobre o tombamento do imóvel que abriga a Esta- 
ção da Luz, nesta Capital. 

Inf.ne 669 /80-CJ-SC 

Senhor Chefe de Gabinete 

Estamos de acordo com o Parecer 102-80-CJ-SC. 

Porém, preliminarmente, solicitamos a remessa dos autos 

ao Egrégio CONDEPHAAT, para apreciação e sugestao de minuta , 

se for O caso. 

7 23 de A de 1980. 

—. 
V : 

RENATO PINTAUDI MACEDO 
Procurador do Estado 

Subchefe Nível II 

   

RPM/rbd       
Impr. Serv. Gráf. SICCT 50.000 - X1-979 
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